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GABINETE DO PREFEITO



 PROJETO DE LEI Nº 002, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.
ADOTA O ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA – IPCA -  ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - NAS REFERÊNCIAS TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA, ALTERA ARTIGO 3º DA LEI Nº 4.819/2002 E DA LEI 7.381/2009, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.866/2017; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1.º Fica instituído o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, como sendo o índice de correção monetária aplicável para a atualização de todos os tributos municipais, preços públicos, unidades fiscais e demais créditos municipais, inclusive, encargos da dívida ativa ou qualquer outro reajuste a ser aplicado, em substituição ao índice atualmente previsto. 
Art. 2.º Aplica-se o índice descrito no art. 1º, também ao que refere às despesas do Município.
 Art. 3.º O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias ficam ajustados à atualização da receita com base na variação inflacionária pelo IPCA, devendo as metas fiscais serem fixadas neste patamar ao longo dos exercícios.

Art. 4.º Fica alterado o artigo 3º da Lei 4.919, de 18 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º valor da URM corresponderá a R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) para o mês de janeiro de 2003, sendo atualizado anualmente com base na variação do IPCA, e no caso de extinção ou descontinuação desse índice, por outro que reflita a inflação, indicado pelo Poder Executivo”.

Art. 5.º Fica alterado o artigo 3º da Lei 7.381, de 12 de maio de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“A atualização monetária do CBCC, será calculada trimestralmente, tendo como base a variação do IPCA, no caso de extinção ou descontinuação deste índice, por outro similar que reflita a inflação, indicado pelo Poder Executivo”.
Art. 6.º Quaisquer dos dispositivos da Lei nº 9.866 de 19 de setembro de 2017, que estabelece o Código Tributário Municipal, que dispõem acerca de índice de atualização monetária, serão o IPCA.
Art. 7.º Fica revogada a Lei 10.725, de 14 de dezembro de 2021.
Art. 8.º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a conta de 01 de janeiro de 2023 e será regulamentada por Decreto Municipal, naquilo que couber. 
JUSTIFICATIVA: 
Encaminha-se o presente Projeto de Lei, visando definir em caráter permanente o índice oficial IPCA, acumulado dos últimos 12 meses, a ser utilizado para correção inflacionária das receitas e despesas municipais a partir do exercício de 2023.
Em 2021 já houve aprovação deste índice, por meio da Lei 10.725/2021, todavia, especificamente para o exercício de 2022. Assim, tendo em vista que o índice IPCA retrata a inflação de forma, mas estável, permitindo ao gestor estimar suas receitas e despesas com menos oscilação e maior segurança. 

Conforme já apurado, de janeiro de 2018 a outubro de 2021, o anterior índice utilizado pelo Município, oscilou entre -0,42369% e 37,0630% no período de 12 meses, ou seja, oscilação de 37,48% entre o mínimo e o máximo do período, enquanto o IPVA oscilou entre 1,8775% e 10,6727% em 12 meses, obtendo uma oscilação de 8,79%. 
Convém ressaltar, que o IPCA é o índice oficial do Governo Federal para medição das metas inflacionárias, contratadas com o FMI, a partir de julho de 1999, bem como, retrata a realidade inflacionária da grande maioria da população brasileira com rendimentos mensais entre 1 e 40 salários mínimos, residentes em áreas urbanas do país.

Assim, uma vez prestados os devidos esclarecimentos, aguardamos aprovação do presente Projeto de Lei, na oportunidade em que nos colocamos a disposição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 09 de janeiro de 2023.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal 

